
D  E  C  R  E  T  O         N  o        13.930,     DE   27   DE   JANEIRO   DE   2025  

NOMEIA  MEMBROS  PARA  COMPOR  O
CONSELHO  MUNICIPAL  DE  POLÍTICA
CULTURAL, PARA O BIÊNIO 2024/2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,  ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso das suas atribuições legais, conforme o disposto no art.  87, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO  os  termos  do  Memorando  nº  007/2025/SCP,  da  Secretaria  de
Cultura e Patrimônio, datado de 23 de janeiro de 2025, 

 

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA
CULTURAL, biênio 2024/2026, em substituição as novas vagas abertas, decorrentes de exonerações
de servidores do Poder Executivo, os seguintes Conselheiros: 

SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO:

Titular: Mauro do Nascimento dos Santos 
Suplente: Marcos Antônio Inocêncio Maia

Titular: Luiz Alberto Fonseca
Suplente: Alonso de Oliveira

Titular: Flaviana César Ayres
Suplente: Fernando Messias Silva de Oliveira

Titular: Elialda Martins Pimenta
Suplente: Maysa Alves Pereira Rosa

Titular: Eveline Andrade da Silva
Suplente: Arlindo Pinheiro de Lacerda

Titular: Idivaldo Ferreira de Araújo
Suplente: Dalcir da Cunha Pinheiro

Titular: Douglas Lopes da Silva
Suplente: Izaias de Castro 

Titular: Ricardo Natal Bruno
Suplente: Martha Myrrha Ribeiro Soares
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Titular: Roberta Nakamashi
Suplente: Maykon Renan Carneiro Afonso da Paixão

Titular: Rogério Lima Bullé
Suplente: Mário Sérgio Teixeira

Titular: Izabele Regina dos Santos
Suplente: Regina Coeli Lima Braz

Titular: Zélio do Nascimento Frederico Neto
Suplente: Cristina Aparecida dos Santos Martins

Titular: Bianca dos Santos Pacheco Correa
Suplente: Luciana Perez Barga Praça

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito 

ANDREI LARA SOARES
Secretário de Cultura e Patrimônio
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